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 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”

Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 
contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

Situação Comunicativa

A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-
teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
Ex.: Um professor explicando um conceito para seus 
alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  

Ex.: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  

Ex: As palavras ou conceitos usados pelo professor na 
explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  

Ex.: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados na 
aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

Ex.: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

Ex.: A aula em um ambiente escolar, com um tema es-
pecífico de estudo.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Ex.: “Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
	▫ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo: “Clara voltou ao trabalho.”  
	▫ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
	▫ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de 

seu afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à es-
trutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência

A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 
no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Ex.: “Ana parou de fumar.”
	▫ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
	▫ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.
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comandos da LOAS em uma arquitetura institucional con-
creta, com definição de níveis de proteção, públicos prioritários, 
seguranças a serem garantidas e diretrizes estruturantes. Nesse 
sentido, LOAS, PNAS/2004 e SUAS devem ser lidos de forma inte-
grada: a LOAS dá a base legal, a PNAS/2004 formula a orientação 
político-institucional e o SUAS organiza a gestão e a oferta da pro-
teção socioassistencial.

Organização do SUAS e níveis de proteção social
O SUAS organiza a Assistência Social como sistema público, 

descentralizado, participativo e articulado nacionalmente. Seu 
funcionamento depende da cooperação entre os entes federa-
tivos, da existência de fundos de assistência social, conselhos 
de controle social, planos de assistência social e mecanismos de 
pactuação. A lógica do sistema é garantir continuidade, padroni-
zação mínima, territorialização e qualidade na oferta dos serviços 
socioassistenciais, evitando ações fragmentadas, improvisadas 
ou dependentes apenas de vontades políticas locais.

A proteção social no SUAS é organizada em dois grandes 
níveis: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Essa di-
visão considera a intensidade das vulnerabilidades e dos riscos 
vivenciados pelos usuários e famílias. A Proteção Social Básica 
atua prioritariamente na prevenção de riscos sociais e pessoais, 
buscando fortalecer vínculos familiares e comunitários antes que 
ocorram rupturas ou violações mais graves. Seu principal equi-
pamento público é o Centro de Referência de Assistência Social, 
o CRAS, localizado preferencialmente em territórios com maior 
incidência de vulnerabilidade social.

O principal serviço da Proteção Social Básica é o Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família, o PAIF. Ele realiza 
acompanhamento familiar, acolhida, orientação, encaminhamen-
tos, ações comunitárias e fortalecimento da função protetiva das 
famílias. A proteção básica também se articula a benefícios como 
o Benefício de Prestação Continuada e os benefícios eventuais, 
além de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. 
Seu foco não é apenas atender demandas imediatas, mas am-
pliar a capacidade de proteção das famílias e dos territórios.

A Proteção Social Especial atende situações em que os direi-
tos já foram ameaçados ou violados. Ela se subdivide em média 
e alta complexidade. A média complexidade atende pessoas e 
famílias que vivenciam violações de direitos, mas ainda mantêm 
vínculos familiares e comunitários. O principal equipamento 
é o Centro de Referência Especializado de Assistência Social, o 
CREAS. Entre as situações atendidas estão violência doméstica, 
abuso e exploração sexual, trabalho infantil, situação de rua, 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto e ou-
tras formas de violação.

A alta complexidade é destinada a situações em que há 
necessidade de proteção integral, inclusive com afastamento 
temporário do núcleo familiar ou comunitário. Envolve serviços 
de acolhimento institucional, acolhimento familiar, repúblicas, 

Fundamentos normativos e políticos da 
Assistência Social

A LOAS é a principal base legal da Assistência Social no 
Brasil. Seu artigo 1º afirma que a assistência social é política de 
Seguridade Social não contributiva, realizada por meio de ações 
integradas da iniciativa pública e da sociedade para garantir o 
atendimento às necessidades básicas. Essa redação tem gran-
de importância porque define a Assistência Social como direito 
público, e não como favor, ajuda ocasional ou caridade. O usu-
ário da política socioassistencial é sujeito de direitos, e o Estado 
possui responsabilidade direta na formulação, financiamento, 
execução, monitoramento e avaliação das ações.

Os objetivos da Assistência Social, segundo a LOAS, foram 
atualizados pela Lei nº 12.435/2011, que incorporou formalmen-
te o SUAS à legislação. O artigo 2º passou a organizar os objetivos 
em três grandes dimensões: proteção social, vigilância socioas-
sistencial e defesa de direitos. A proteção social busca garantir a 
vida, reduzir danos e prevenir riscos, especialmente em relação 
à família, maternidade, infância, adolescência, velhice, pessoas 
com deficiência e integração ao mercado de trabalho. A vigilância 
socioassistencial analisa os territórios, identificando vulnerabili-
dades, riscos, ameaças e violações. A defesa de direitos assegura 
o acesso dos usuários às provisões socioassistenciais. 

Os princípios da Assistência Social incluem a supremacia 
do atendimento às necessidades sociais sobre exigências de 
rentabilidade econômica, a universalização dos direitos sociais, 
o respeito à dignidade do cidadão, a igualdade de direitos no 
acesso ao atendimento e a divulgação ampla dos benefícios, 
serviços, programas e projetos. Esses princípios indicam que a 
política deve ser orientada pelo direito, pela equidade e pela 
transparência.

As diretrizes, por sua vez, expressam a forma de organização 
da política. Destacam-se a descentralização político-adminis-
trativa, a participação da população por meio de organizações 
representativas, a primazia da responsabilidade do Estado e a 
centralidade na família. A descentralização não significa ausência 
de coordenação nacional; ao contrário, pressupõe responsabi-
lidades compartilhadas entre União, estados, Distrito Federal e 
municípios, cada qual com atribuições específicas no financia-
mento, na gestão e na oferta dos serviços.

A PNAS/2004 aprofunda essa concepção ao afirmar a 
Assistência Social como política pública de proteção social inse-
rida no campo dos direitos. Sua importância está em traduzir os 

LOAS, PNAS/2004 E SUAS: PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, 
OBJETIVOS, ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, SEGURANÇAS 
SOCIOASSISTENCIAIS, MATRICIALIDADE SOCIOFAMI-
LIAR, TERRITORIALIZAÇÃO E INTERSETORIALIDADE

FUNDAMENTOS, ORGANIZAÇÃO, 
GESTÃO E MARCOS NORMATIVOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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A intersetorialidade completa esse conjunto de eixos estru-
turantes. A Assistência Social não atua de forma isolada, pois as 
necessidades dos usuários atravessam saúde, educação, habita-
ção, trabalho, previdência, justiça, segurança alimentar, cultura 
e direitos humanos. A intersetorialidade exige articulação entre 
políticas públicas, fluxos de encaminhamento, pactuação de res-
ponsabilidades e construção de respostas integradas. Sem ela, há 
risco de encaminhamentos vazios, fragmentação do atendimen-
to e sobrecarga das famílias.

Assim, os eixos estruturantes podem ser compreendidos da 
seguinte forma:

 ▪ Seguranças socioassistenciais: definem as garantias que a 
política deve oferecer.
 ▪ Matricialidade sociofamiliar: organiza o trabalho social 

com centralidade na família, sem culpabilizá-la.
 ▪ Territorialização: orienta a atuação a partir das característi-

cas concretas dos territórios.
 ▪ Intersetorialidade: articula a Assistência Social com outras 

políticas públicas e sistemas de garantia de direitos.

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social -NOB/SUAS.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, 
em reunião ordinária realizada nos dias 10, 11, 12 e 13 de dezem-
bro de 2012, no uso da competência que lhe conferem os incisos 
I, II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma Operacional Básica da Assistência 
Social – NOB/SUAS, anexa, apresentada pela Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT, apreciada e deliberada pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Art. 2º O CNAS divulgará a NOB/SUAS amplamente nos 
diversos meios de comunicação e a enviará à Presidência da 
República, ao Congresso Nacional e demais entes federados para 
conhecimento, observância e providências cabíveis.

Art. 3º O CNAS recomenda as seguintes ações referentes à 
NOB/SUAS.

I – ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome:

a) divulgá-la amplamente nos diversos meios de 
comunicação;
b) incluí-la como conteúdo do Plano Nacional de Capacitação;
c) publicá-la em meio impresso e distribuí-la, inclusive em 
braile e em meio digital acessível;
d) regulamentar os blocos de financiamento em tempo há-
bil para que os municípios possam elaborar os seus Planos 
Plurianuais -PPA.

NOB/SUAS: RESPONSABILIDADES DOS ENTES, COFI-
NANCIAMENTO, GESTÃO DO TRABALHO E ESTRUTU-
RAÇÃO DA REDE

residências inclusivas e outras modalidades que garantam 
moradia, cuidado, proteção e referência. Nesses casos, o desafio 
ético e técnico é proteger sem romper direitos, garantindo excep-
cionalidade, provisoriedade e respeito à dignidade dos usuários.

De modo sintético:
 ▪ Proteção Social Básica: previne riscos, fortalece vínculos e 

atua nos territórios por meio do CRAS.
 ▪ Proteção Social Especial de Média Complexidade: atende 

violações de direitos sem rompimento total dos vínculos, 
com referência no CREAS.
 ▪ Proteção Social Especial de Alta Complexidade: oferece 

proteção integral quando há necessidade de acolhimento e 
afastamento temporário.

Seguranças socioassistenciais e eixos 
estruturantes

A PNAS/2004 organiza a Assistência Social a partir da noção 
de seguranças socioassistenciais. Essas seguranças expressam 
aquilo que a política deve garantir concretamente aos usuários. 
Entre elas, destacam-se a segurança de acolhida, a segurança de 
renda, a segurança de convívio ou vivência familiar e comunitá-
ria, a segurança de desenvolvimento da autonomia e a segurança 
de apoio e auxílio em situações circunstanciais. Essa formulação 
é importante porque desloca a assistência social de uma lógica 
de ações pontuais para uma lógica de garantias públicas.

A segurança de acolhida envolve escuta qualificada, recep-
ção digna, identificação de necessidades e oferta de proteção em 
situações de abandono, violência, desabrigo ou vulnerabilidade 
extrema. A segurança de renda relaciona-se à provisão de bene-
fícios capazes de reduzir privações materiais, como o Benefício 
de Prestação Continuada e benefícios eventuais. A segurança 
de convivência familiar e comunitária busca preservar e fortale-
cer vínculos, reconhecendo que o isolamento social e a ruptura 
relacional também constituem expressões de desproteção. A 
segurança de autonomia refere-se ao fortalecimento das capa-
cidades dos sujeitos para participação social, acesso a direitos e 
construção de projetos de vida.

A matricialidade sociofamiliar é um dos eixos centrais da 
PNAS/2004 e do SUAS. Ela significa que a família é tomada como 
referência fundamental para a proteção social, não porque seja 
responsabilizada isoladamente por suas dificuldades, mas por-
que é nela que muitas vulnerabilidades se expressam e também 
onde podem ser fortalecidas capacidades protetivas. Essa dire-
triz exige cuidado técnico: a centralidade da família não pode ser 
confundida com culpabilização familiar. O trabalho social deve 
considerar condições objetivas de vida, desigualdade social, po-
breza, raça, gênero, território, deficiência, ciclo de vida e acesso 
desigual às políticas públicas.

A territorialização é outro eixo essencial. Ela parte da ideia 
de que as vulnerabilidades não se distribuem igualmente no 
espaço social. Há territórios com maior concentração de pobre-
za, violência, precariedade urbana, ausência de equipamentos 
públicos e fragilidade de redes comunitárias. Por isso, o SUAS 
deve conhecer o território, mapear demandas, identificar riscos 
e organizar serviços próximos da população. A vigilância socio-
assistencial tem papel estratégico nesse processo, pois produz 
informações para planejar, monitorar e avaliar a política.
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c) preferência na formulação e na execução das políticas so-
ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção à infância e à juventude.
§ 2º Compete aos pais, além de zelar pelos direitos de que 

trata o art. 3º desta Lei, prestar aos filhos assistência afetiva, por 
meio de convívio ou de visitação periódica, que permita o acom-
panhamento da formação psicológica, moral e social da pessoa 
em desenvolvimento.   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

§ 3º Para efeitos desta Lei, considera-se assistência afetiva:   
(Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

I – orientação quanto às principais escolhas e oportunida-
des profissionais, educacionais e culturais;   (Incluído pela Lei nº 
15.240, de 2025)

II – solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofri-
mento ou de dificuldade;   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

III – presença física espontaneamente solicitada pela criança 
ou adolescente quando possível de ser atendida.   (Incluído pela 
Lei nº 15.240, de 2025)

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Parágrafo único. Considera-se conduta ilícita, sujeita a repa-
ração de danos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, a ação 
ou a omissão que ofenda direito fundamental de criança ou de 
adolescente previsto nesta Lei, incluídos os casos de abandono 
afetivo.   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmo-
nioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos pro-
gramas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento 
reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção hu-
manizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento 
pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pes-
soa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiri-
tual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 
a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião 
ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, 
as famílias ou a comunidade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.

§1º A garantia de prioridade compreende:   (Incluído pela Lei 
nº 15.240, de 2025) 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública;

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE: ECA, ESTA-
TUTO DIGITAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DIREITOS, VIOLAÇÕES 
DE DIREITOS E 
VULNERABILIDADES SOCIAIS
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§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde de-
senvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando 
ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de 
promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimen-
tação complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta 
de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem 
prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade admi-
nistrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem ne-
cessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técni-
co já existente.  (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-
-nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no 
âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na 
forma da regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, 
com implementação de forma escalonada, de acordo com a se-
guinte ordem de progressão:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021)  Vigência

I – etapa 1:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;    (Incluída 
pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, 
de 2021)  Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 
pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
d) fibrose cística;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  
Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita;    (Incluída pela Lei nº 
14.154, de 2021)  Vigência
f) deficiência de biotinidase;    (Incluída pela Lei nº 14.154, 
de 2021)  Vigência
g) toxoplasmose congênita;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 
2021)  Vigência
II – etapa 2:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
a) galactosemias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  
Vigência
b) aminoacidopatias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  
Vigência

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao 
estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o di-
reito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e 
mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamen-
to materno, alimentação complementar saudável e crescimento 
e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer 
a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável 
durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecen-
do-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas 
por motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestan-
te que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, 
bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-
-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à 
mulher com filho na primeira infância que se encontrem sob 
custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 
atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de 
Saúde para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema 
de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da 
criança.   (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar 
informações sobre medidas preventivas e educativas que contri-
buam para a redução da incidência da gravidez na adolescência. 
(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o dispos-
to no caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em 
conjunto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas 
prioritariamente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 
13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregado-
res propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 
inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de 
liberdade.
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II – restringir a utilização do crédito aos estabelecimentos 
classificados como atividade econômica voltada à comercializa-
ção de produtos alimentícios.

Art. 5º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal – Sedes/DF, além de outras atribuições 
que lhe sejam conferidas, a coordenação, gestão e operaciona-
lização do Cartão Prato Cheio, ficando autorizada a promover 
parcerias com outros órgãos e entidades da administração pú-
blica distrital.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 6º O Poder Executivo promoverá ampla divulgação, 

inclusive no Portal da Transparência do Governo do Distrito 
Federal, dos critérios para concessão, da lista dos beneficiários e 
dos recursos investidos no programa.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2021

DECRETO Nº 42.873, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 7.009, de 17 de dezembro de 2021, que 
institui o programa de provimento alimentar direto em caráter 
emergencial, denominado “Cartão Prato Cheio”.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o pro-
vimento alimentar direto de caráter emergencial, denominado 
Programa Prato Cheio.

Art. 2º O Programa “Prato Cheio” será concedido por meio 
de crédito de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para aquisi-
ção de gêneros alimentícios.

§ 1º São critérios para concessão:
I - possuir renda familiar per capita igual ou inferior a meio 

salário mínimo;
II - estar em situação de insegurança alimentar;
III - estar inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais 

do Governo Federal ou no Sistema de Informação da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal;

IV - residir no Distrito Federal.
§ 2º Será beneficiada, prioritariamente, a seguinte ordem:
I - famílias em situação de Insegurança Alimentar e 

Nutricional Grave; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 48095 de 
23/12/2025)

II - famílias monoparentais chefiadas por mulheres com 
crianças de 0 a 6 anos; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 48095 
de 23/12/2025)

III - famílias com crianças de 0 a 6 anos; (Inciso Alterado(a) 
pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

LEI Nº 7.009, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui programa de provimento alimentar direto em caráter 
emergencial, denominado Cartão Prato Cheio.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Cartão Prato Cheio, programa de 
provimento alimentar direto em caráter emergencial, destinado 
a amparar as famílias em situação de insegurança alimentar e 
nutricional.

Art. 2º O Cartão Prato Cheio será concedido por meio de cré-
dito para aquisição de gêneros alimentícios.

§ 1º As concessões do benefício dependem de disponibilida-
de orçamentária específica.

§ 2º Os critérios de concessão, o valor do benefício e sua 
vigência, a periodicidade de solicitação, o tempo de conces-
são, entre outros assuntos, serão definidos por ato do Poder 
Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do país ou do 
Distrito Federal e de estudos técnicos sobre o tema.

§ 3º Considerando a dinâmica de solicitações e a disponibili-
dade orçamentária, fica autorizada a concessão de cesta básica in 
natura e cesta verde, conforme regulamentação prevista no § 2º.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, o prazo para a utiliza-
ção do crédito do Cartão Prato Cheio, a partir da sua concessão, 
não é inferior a 12 meses. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7294 de 
19/07/2023)

§ 5º Fica proibida a utilização do crédito do Cartão Prato 
Cheio para aquisição de bebida alcóolica, cigarro ou qualquer 
outro produto que não tenha natureza estritamente alimentar, 
sob pena de perda do benefício para os beneficiários e de des-
credenciamento para os estabelecimentos. (Acrescido(a) pelo(a) 
Lei 7294 de 19/07/2023)

Art. 3º O crédito do Cartão Prato Cheio é intransferível.
Art. 4º º O Banco de Brasília será a instituição financeira res-

ponsável por:
I – confeccionar e carregar os cartões na quantidade soli-

citada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal – Sedes/DF;

PROGRAMA DE PROVIMENTO ALIMENTAR DIRETO EM 
CARÁTER EMERGENCIAL – CARTÃO PRATO CHEIO (LEI 
DISTRITAL Nº 7.009/2021 E SUAS ALTERAÇÕES; DECRE-
TO Nº 42.873/2021 E SUAS ALTERAÇÕES)

PROGRAMAS, BENEFÍCIOS E 
INSTRUMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL
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Art. 3º São condições para fazer jus ao auxílio de que trata 
esta Lei:

I – estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007;

II – possuir renda familiar per capita de até meio salário 
mínimo;

III – ter declarado comprometimento de renda com aquisi-
ção de gás liquefeito de petróleo – GLP no respectivo registro do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

IV – residir no Distrito Federal;
V – não se encontrar em situação de rua ou em acolhimento 

institucional coletivo;
VI – o responsável familiar ter idade igual ou superior a 16 

anos.
§ 1º É passível de penalidade cível e penal o recebimento 

do benefício de que trata o art. 2º por diferentes membros inte-
grantes de uma mesma família que vivem na mesma residência.

§ 2º O Poder Executivo, com base na disponibilidade orça-
mentária, estabelece critérios de priorização para pagamento do 
benefício.

Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal – Sedes, além de outras atribuições 
que lhe sejam conferidas, a coordenação, gestão e operaciona-
lização do Programa Cartão Gás, ficando autorizada a promover 
parcerias com outros órgãos e entidades da administração pú-
blica, visando à consecução de ações para concessão do auxílio 
previsto nesta Lei.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º O Programa Cartão Gás caracteriza despesa continua-

da e depende de disponibilidade orçamentária específica. (Artigo 
Alterado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)

Art. 7º O cadastro e a verificação da aptidão e da capacidade 
dos estabelecimentos comerciais interessados em participar do 
Programa Cartão Gás são realizados pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal. (Artigo Alterado(a) 
pelo(a) Lei 7475 de 29/02/2024) (Regulamentado(a) pelo(a) 
Portaria 7 de 16/04/2024)

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal editar os atos com-
plementares necessários ao fiel cumprimento do disposto no 
caput. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 7475 de 29/02/2024) 
(Regulamentado(a) pelo(a) Portaria 7 de 16/04/2024)

Art. 8º O Programa Cartão Gás é financiado com recursos do 
Tesouro do Distrito Federal e depende de disponibilidade orça-
mentária específica.

Art. 9º Fica estabelecido o Banco de Brasília S.A. – BRB como 
o agente financeiro do Programa Cartão Gás.

Art. 10. O Poder Executivo promoverá ampla divulgação, in-
clusive no Portal da Transparência do Governo do Distrito Federal, 
dos benefícios, dos beneficiários, das ações, dos recursos ofereci-
dos pelo poder público e dos critérios para sua concessão.

Art. 11. (Artigo Revogado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)
Art. 12. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de agosto de 2021.

IV - famílias com pessoas com deficiência; (Inciso Alterado(a) 
pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

V - famílias com pessoas idosas; (Inciso Alterado(a) pelo(a) 
Decreto 48095 de 23/12/2025)

VI - população em situação de rua, com Plano Individual 
de Acompanhamento - PIA, em processo de saída de rua. 
(Acrescido(a) pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

§ 3º Respeitada a priorização prevista no § 2º, a concessão 
do benefício seguirá ordem cronológica de solicitação, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária mensal.

§ 4º É obrigatória a inclusão do número de CPF de todos os 
membros da composição familiar do beneficiário do Programa 
“Cartão Prato Cheio”. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 48095 de 
23/12/2025)

Art. 3º As concessões de provimento alimentar em cará-
ter emergencial dependerão de disponibilidade orçamentária 
específica.

Art. 4º Serão regulamentadas por meio de portaria da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal, entre outros assuntos, a periodicidade de solicitação 
e concessão do cartão Prato Cheio, a vigência do crédito, bem 
como a excepcionalidade de concessão da cesta básica in natura 
e a concessão da cesta verde.

Art. 5º Os contratos firmados para operacionalização do 
Programa Prato Cheio, com base no art. 19 do Decreto nº 33.329, 
de 10 de novembro de 2011, deverão ser aditivados para se ade-
quar à nova regulamentação.

Art. 6º Revoga-se o art. 19 do Decreto nº 33.329, de 10 de 
novembro de 2011.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 6.938, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa Cartão Gás como medida de enfrenta-
mento das consequências sociais e econômicas decorrentes da 
pandemia da Covid-19 e seus efeitos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa Cartão Gás, destinado a 
assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário mí-
nimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso 
doméstico. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)

Art. 2º O Programa Cartão Gás consiste em concessão de au-
xílio financeiro, em parcelas sucessivas bimestrais no valor de R$ 
100,00, para aquisição do GLP 13kg.

Parágrafo único. O valor do auxílio financeiro pode ser 
alterado por ato do Poder Executivo, em razão da dinâmica so-
cioeconômica do País ou do Distrito Federal.

PROGRAMA CARTÃO GÁS (LEI DISTRITAL Nº 6.938/2021 
E SUAS ALTERAÇÕES; DECRETO Nº 42.376/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES)
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 ▪ Receptor: é aquele que recebe a mensagem e a interpreta 
a partir de seus repertórios culturais, conhecimentos pré-
vios, valores, experiências e posição social.
 ▪ Mensagem: é o conteúdo comunicado, ou seja, aquilo que 

circula entre os sujeitos por meio de palavras, imagens, sons, 
símbolos, gestos ou outros recursos expressivos.
 ▪ Código: é o sistema de signos utilizado para construir a 

mensagem, como a língua portuguesa, a linguagem visual, 
os códigos sonoros, os gestos ou convenções específicas de 
determinado grupo.
 ▪ Canal: é o meio pelo qual a mensagem circula, podendo ser 

a fala presencial, o telefone, o rádio, a televisão, a internet, 
as redes sociais, o livro, o jornal ou qualquer outro suporte 
comunicacional.
 ▪ Contexto: é a situação social, histórica, cultural e institu-

cional em que a comunicação ocorre, influenciando tanto a 
produção quanto a interpretação da mensagem.
 ▪ Ruído: é qualquer interferência que dificulte ou altere a 

compreensão da mensagem, podendo ser técnico, semânti-
co, psicológico, cultural ou ideológico.
 ▪ Feedback: é a resposta do receptor ao emissor, indicando 

que a mensagem foi recebida, interpretada ou contestada.
Esses elementos não devem ser entendidos como partes rígi-

das e separadas, mas como dimensões interdependentes de um 
processo dinâmico. Em uma conversa cotidiana, por exemplo, os 
papéis de emissor e receptor se alternam constantemente. Além 
disso, uma mesma mensagem pode gerar interpretações diferen-
tes conforme o contexto, o repertório cultural e as experiências 
dos sujeitos envolvidos.

 ▸ Comunicação linear, interacional e transacional
Os estudos da comunicação desenvolveram diferentes mo-

delos para explicar como ocorre o processo comunicacional. O 
modelo linear entende a comunicação como transmissão de uma 
mensagem de um emissor para um receptor. Esse modelo é útil 
para explicar situações simples, como o envio de uma informa-
ção objetiva por determinado canal. No entanto, ele é limitado, 
pois tende a reduzir a comunicação a um fluxo unilateral, como 
se o sentido estivesse pronto na mensagem e fosse apenas rece-
bido passivamente.

O modelo interacional avança ao considerar a presença do 
feedback. Nesse caso, a comunicação passa a ser vista como uma 
troca entre sujeitos, na qual o receptor também responde, con-
firma, questiona ou modifica o fluxo comunicativo. Esse modelo 
reconhece que a comunicação não termina na emissão da men-
sagem, pois a resposta do outro interfere no processo.

Fundamentos da comunicação como fenômeno 
social

 ▸ Comunicação como processo humano, simbólico e relacio-
nal

A comunicação é um dos processos fundamentais da vida so-
cial, pois permite que os indivíduos compartilhem informações, 
expressem sentimentos, organizem experiências, transmitam va-
lores e construam sentidos sobre o mundo. Ela não se limita à 
simples troca de mensagens entre uma pessoa que fala e outra 
que escuta. Trata-se de um fenômeno mais amplo, no qual lin-
guagem, cultura, contexto histórico, relações sociais e estruturas 
de poder participam da produção de significados.

Comunicar é tornar algo comum, isto é, colocar em cir-
culação uma ideia, uma percepção, uma informação ou uma 
interpretação da realidade. No entanto, esse processo nunca 
ocorre de maneira neutra ou isolada. Toda comunicação aconte-
ce em uma situação concreta, envolvendo sujeitos socialmente 
posicionados, códigos compartilhados, expectativas, intenções, 
interpretações e possíveis conflitos de sentido. Por isso, a comu-
nicação deve ser compreendida como prática social: ela acontece 
entre pessoas, mas também é atravessada por instituições, nor-
mas, tecnologias, culturas e relações de poder.

 ▸ Elementos fundamentais do processo comunicacional
Para compreender o funcionamento básico da comunica-

ção, é necessário reconhecer seus elementos constitutivos. Esses 
elementos ajudam a explicar como uma mensagem é produzida, 
transmitida, recebida e interpretada dentro de determinado con-
texto social.

Os principais componentes do processo comunicacional po-
dem ser apresentados da seguinte forma:

 ▪ Emissor: é aquele que produz ou inicia a mensagem, sele-
cionando determinados signos, palavras, imagens ou gestos 
para expressar uma intenção comunicativa.

FUNDAMENTOS E TEORIAS DA COMUNICAÇÃO: 
PROCESSOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO E 
A CONSTRUÇÃO SOCIAL DA REALIDADE; TEORIA DA 
COMUNICAÇÃO: PRINCIPAIS ESCOLAS, CORRENTES 
SOCIOLÓGICAS E PENSADORES; CULTURA, REPRESEN-
TAÇÕES SOCIAIS E A NATUREZA SOCIAL DO FENÔMENO 
COMUNICACIONAL; O PAPEL DO COMUNICADOR NA 
SOCIEDADE DE MASSAS E SUA DIMENSÃO POLÍTICA

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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 ▸ Síntese da seção
A comunicação é um processo social, simbólico e relacional 

que permite a circulação de informações, valores, representa-
ções e sentidos. Seus elementos básicos ajudam a compreender 
a dinâmica comunicativa, mas é necessário ir além da ideia de 
simples transmissão de mensagens. A comunicação envolve in-
terpretação, contexto, cultura, linguagem e poder. Por isso, ela 
é decisiva para a construção social da realidade, pois participa 
da forma como os indivíduos e grupos compreendem o mundo, 
organizam relações e disputam significados na vida coletiva.

Teoria da Comunicação e principais escolas

 ▸ A Teoria da Comunicação como campo de estudo
A Teoria da Comunicação reúne diferentes abordagens que 

procuram explicar como os processos comunicacionais funcio-
nam, quais efeitos produzem, como se relacionam com a cultura 
e de que modo participam da organização da sociedade. Esse 
campo não surgiu de maneira única, homogênea ou linear. Pelo 
contrário, desenvolveu-se a partir de várias tradições intelectu-
ais, como a sociologia, a psicologia, a filosofia, a linguística, a 
antropologia, a ciência política e os estudos culturais.

A comunicação tornou-se objeto de reflexão sistemática es-
pecialmente a partir do crescimento dos meios de massa, como 
imprensa, rádio, cinema e televisão. Esses meios ampliaram a 
capacidade de circulação de mensagens para grandes públicos 
e provocaram novas questões: como a mídia influencia a opinião 
pública? Os receptores são passivos ou ativos? A comunicação 
reforça a ordem social ou pode favorecer transformações? Os 
meios apenas informam ou também produzem ideologia, cultura 
e poder?

Essas perguntas deram origem a escolas teóricas distintas. 
Algumas enfatizaram os efeitos dos meios sobre o comportamen-
to social; outras analisaram a comunicação como instrumento de 
dominação; outras ainda destacaram os processos culturais, a 
recepção ativa e a produção coletiva de sentidos. Assim, estudar 
Teoria da Comunicação exige compreender que não existe uma 
única explicação definitiva, mas um conjunto de perspectivas 
complementares e, muitas vezes, conflitantes.

 ▸ Escola Funcionalista e estudos dos efeitos
A Escola Funcionalista desenvolveu-se principalmente nos 

Estados Unidos, em um contexto marcado pela expansão dos 
meios de comunicação de massa, pela propaganda política, pela 
publicidade e pela preocupação com os efeitos da mídia sobre 
o comportamento coletivo. Essa corrente recebeu influência da 
sociologia funcionalista, que compreende a sociedade como um 
sistema composto por partes interdependentes, cada uma cum-
prindo funções necessárias à estabilidade social.

No campo da comunicação, o funcionalismo procurou inves-
tigar as funções dos meios de massa, como informar, entreter, 
integrar socialmente, transmitir valores e vigiar o ambiente so-
cial. Também buscou medir os efeitos das mensagens sobre os 
indivíduos, especialmente em campanhas eleitorais, propaganda 
de guerra, publicidade e formação da opinião pública.

Um dos modelos associados a essa tradição é o esquema de 
Harold Lasswell, sintetizado na pergunta: quem diz o quê, por 
qual canal, a quem e com que efeito? Essa formulação tornou-se 
importante porque organizou o estudo da comunicação em 

Já o modelo transacional compreende a comunicação 
como um processo simultâneo, contínuo e relacional. Nesse 
entendimento, os participantes não apenas enviam e recebem 
mensagens, mas constroem sentidos juntos dentro de uma si-
tuação social específica. A comunicação, portanto, não é apenas 
transmissão de informação, mas negociação de significados. Essa 
perspectiva é especialmente importante para compreender fe-
nômenos complexos, como debates públicos, disputas políticas, 
interações culturais, comunicação institucional e circulação de 
sentidos nos meios de massa.

 ▸ Linguagem, signos e produção de sentidos
A comunicação depende da linguagem, mas a linguagem não 

se reduz à fala ou à escrita. Ela envolve sistemas de signos que 
permitem representar ideias, objetos, emoções, relações e expe-
riências. Um signo é algo que representa outra coisa para alguém. 
Palavras, imagens, sons, gestos, cores, roupas, marcas, símbolos 
religiosos e expressões corporais podem funcionar como signos 
quando produzem sentido em determinado contexto.

O sentido de uma mensagem não está apenas em sua es-
trutura formal. Ele depende da relação entre signo, contexto e 
interpretação. Uma mesma palavra pode assumir significados 
diferentes em ambientes distintos; uma imagem pode ser in-
terpretada de formas opostas por grupos sociais diferentes; um 
gesto pode ser cordial em uma cultura e ofensivo em outra. Por 
isso, a comunicação exige compartilhamento mínimo de códigos, 
mas também envolve disputas, ambiguidades e interpretações 
múltiplas.

Essa dimensão simbólica demonstra que a comunicação par-
ticipa diretamente da organização da vida social. Por meio dos 
signos, os sujeitos classificam o mundo, constroem identidades, 
reconhecem pertencimentos, estabelecem diferenças, reforçam 
valores e questionam normas. Assim, comunicar não é apenas 
informar: é produzir realidade socialmente significativa.

 ▸ A comunicação na construção social da realidade
A realidade social não é percebida de forma completamen-

te direta, natural ou individual. Os seres humanos interpretam o 
mundo por meio de linguagens, categorias culturais, instituições, 
tradições, discursos e experiências coletivas. A comunicação par-
ticipa desse processo porque organiza os sentidos pelos quais 
uma sociedade define o que considera verdadeiro, normal, dese-
jável, legítimo, perigoso, belo, justo ou injusto.

Ao circular discursos, imagens e narrativas, a comunicação 
contribui para estabilizar determinadas visões de mundo. A 
família, a escola, a religião, a ciência, o Estado, a imprensa, a pu-
blicidade e as redes digitais atuam como instâncias produtoras e 
difusoras de significados. Elas não apenas descrevem a realidade; 
também ajudam a construí-la, pois selecionam temas, nomeiam 
problemas, classificam sujeitos, atribuem valores e influenciam 
formas de percepção.

Isso não significa que a comunicação invente a realidade de 
maneira arbitrária. Significa que os fatos sociais são compreendi-
dos, organizados e disputados por meio de processos simbólicos. 
A maneira como uma sociedade fala sobre juventude, trabalho, 
violência, educação, gênero, consumo, política ou cidadania 
interfere no modo como esses fenômenos são percebidos e tra-
tados publicamente.
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